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1. Obijectivo

Definir as actividades inerentes a notificacdo das férias de directores técnicos de farmacias e a autorizacédo

de encerramento das farmacias, para férias.

2. Ambito

Este procedimento aplica-se a todos os técnicos com func¢des na DIL/LIC e respectivos dirigentes.

3. Responsabilidades

Técnicos — Tramitagcdo do processo

Dirigentes — Validag&o e autorizacéo

4. Documentos de Referéncia

Decreto-Lei n.° 48.547, de 27 de Agosto de 1968

5. Anexos

N&o aplicavel.

6. Definicbes e Abreviaturas
DIL — Direccéo de Inspecc¢éo e Licenciamento
LIC — Departamento de Licenciamento

SIGE - Sistema de Informacao e Gestao de Entidades

7. Modo de Proceder

7.1. Fluxograma do processo

N&o aplicavel
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7.2. Descricdo das accdes

7.2.1 Férias do Director Técnico

O procedimento inicia-se quando entra, no INFARMED, um oficio do farmacéutico director técnico a solicitar
férias.

O pedido é analisado, verificando-se quais os periodos pretendidos e se € indicada outra pessoa que, de
acordo com a Lei, retina as condi¢des legais para a sua substituicao;

Caso ndo se verifiguem o0s requisitos supra identificados, sdo solicitados novos elementos e/ou
esclarecimentos ao requerente.

Se os elementos e/ou esclarecimentos solicitados ndo forem enviados, o pedido é indeferido, com
fundamento na falta de requisitos legais, sendo o requerente notificado do respectivo indeferimento.

Caso se verifiguem todos requisitos legais, procede-se a notificacdo do(a) farmacéutico(a) director(a)
técnico(a), informando-se de que nada ha a opor ao requerido, sendo o processo arquivado na pasta da
farmacia e na pasta do farmacéutico requerente.

7.2.2 Encerramento para férias da Farmacia

O procedimento inicia-se quando entra, no INFARMED, um oficio do(a) proprietario(a) e/ou director(a)
técnico da farmacia, a solicitar autorizagdo para proceder ao encerramento temporario da farmacia para
férias.

O pedido é analisado, verificando-se quais os periodos indicados para o encerramento e se € indicada outra
farmacia para efectuar os turnos de servico naquele periodo, conforme determinado na Lei, e, finalmente, se
0 encerramento temporario da farméacia néo vai alterar significativamente a cobertura farmacéutica da zona
e 0 consequente bem estar da populagao.

As farmacias que sao Unicas na localidade e que tém servico de disponibilidade permanente, 24 horas por
dia, 365 dias por ano, ndo podem encerrar devido ao facto de serem essenciais para a populacdo que
servem;

Caso a farmacia seja Unica na localidade, ou o seu encerramento para férias possa afectar, de forma grave,
a cobertura farmacéutica da zona, elabora-se uma informacé@o a propor o indeferimento do requerido,
procedendo-se a respectiva notificagédo de indeferimento a farmacia requerente.

Caso a farméacia possa encerrar, é elaborada informacédo, devidamente fundamentada, a propor o
deferimento do pedido.

Seguidamente, a farmacia é notificada de que foi autorizado o seu encerramento para férias, nos periodos
requeridos, procedendo-se, de igual modo, a notificacdo das seguintes entidades: Ordem dos
Farmacéuticos, Sub-Regido de Salude da area da farmacia, Associacdo Nacional das Farmacias,
Associacdo das Farmacias de Portugal e a esquadra da PSP ou GNR da area da farmacia.

Por fim, o processo é arquivado na pasta da farmacia.
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8. Registos e Arquivo

Registo Arquivo
Responsavel Local Tempo
Arquivo DIL
Notificacéo de indeferimento ou de | Administrativo Processo farmécia Vitalicio
anuéncia de férias do DT o
Processo farmacéutico
Notificag@o de indeferimento ou de o ] Arquivo DIL o
autorizagdo de encerramento da | Administrativo (. Vitalicio
— g Processo farmécia
farmécia para férias
9. Historial deste procedimento
Edig&o n° Sintese da emisséao / alteragao Data
POP/018/01 Versao original
Alteracdo da denominacdo de DOLI para DIL
POP/018/02 06/06/2003
Alteracdo da denominacdo de Unidade para Departamento
PO-L-10/01 élée(gagao do formato dos procedimentos e revisdo geral do 07-06-2005
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